
GX PREFEITURA DE 
Gabinete 

do Prefeito mE pl n hao 
¥ SEU POVO, SUA HISTORIA. 

LEI N°. 449/2021 
De 13 de agosto de 2021 

DISPOE SOBRE AUTORIZACAO AO EXECUTIVO PARA 
DOAR TERRENO URBANO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE PINHAO A IGREJA CATOLICAS — CURIA 
METROPOLITANA DE ARACAJU E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Municipio de Pinhao, Estado de Sergipe, no uso das atri- 
buigdes legais, faz saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e publico a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a DOACAO 
A IGREJA CATOLICA - Ciiria Metropolitana de Aracaju, um terreno localizado no Bairro 25 de 
novembro, neste municipio de Pinhão/SE, medindo 1.319,20 mº, de frente com a rua Rua Juiz José 
Emigdio da Costa Sobrinho e fundo com Rua José Sodré de Oliveira, cadastrado no departamento 
imobilidrio da Prefeitura Municipal de Pinhão, conforme planta baixa que se segue anexa à presen- 
te. 

Art. 2° - O terreno urbano descrito no artigo anterior esta destinado a cons- 
trugdo/edificagio de uma IGREJA CATOLICA. 

Art. 3° - A referida doação será efetivada de conformidade com as disposi- 
ções legais constantes da Lei Organica Municipal, bem como da Constituigio Federal. 

Art. 4° - A donataria não podera ceder o bem objeto desta Lei, no todo ou em 
parte, onerosa ou gratuitamente, a outros sem autorização prévia e por escrito do Municipio de Pi- 
nhão. 

Art. 5º - Fica reservado ao Município o direito de fiscalizar, quando julgar 
necessário, as atividades da donatária. 

Art. 6º - Durante a vigência desta Lei, qualquer encargo covil, administrativo 
e tributário que incidir sobre o terreno cedido em doação ficará a cargo da donatária. 

Art. 7º - A falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, a modifi- 
cação da finalidade da doação ou a extinção da donatária farão o terreno, com todas as benfeitorias 
e instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito à posse ao município de 
Pinhão, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma indenização ou-çom- 
pensação. 
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Art. 8º - Em quaisquer hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes desta 
Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou notifi- 
cação da Donatária, revertendo a propriedade do bem doado ao domínio pleno da Municipalidade. 

Art. 9º - O terreno urbano, objeto de doação ficará isento de recolhimento dos 
seguintes tributos: 

A) ITBI — Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transfe- 
rência do imóvel, objeto de doação; 

B) IPTU — Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto o referido 
imóvel permanecer sob a propriedade da Donatária. 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, ESTADO 
DE SERGIPE, em 13 de agosto de 2021. 

————————————— T, e————————— 
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